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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2005
                (Do Sr. MOACIR MICHELETTO)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 5.889,
de 8 de junho de 1973, para dispor sobre
hora in itinere do trabalhador rural.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º   A Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a
vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 5º-A O tempo de percurso para o local de
trabalho e para o seu retorno, em condução fornecida pelo
empregador, será objeto de acordo ou convenção coletiva, que
disporá sobre a média de horas a ser considerada na jornada de
trabalho, ou como horas à disposição do empregador, e a respectiva
forma de remuneração.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O Art. 1º, da Lei nº 5.889/73, estabelece expressamente
que “As relações de trabalho rural serão reguladas por esta lei e, no que com
ela não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho” – CLT.

Por sua vez, o texto consolidado assim dispõe:

“Art. 58
..........................................................

“..................................................................
...

“§ 2º  O tempo despendido pelo
empregado até o local de trabalho e para o seu
retorno, por qualquer meio de transporte, não
será computado na jornada de trabalho, salvo
quando, tratando-se de local de difícil acesso
ou não servido por transporte público, o
empregador fornecer a condução.”.

O dispositivo acima citado foi inserido no diploma
consolidado por força da Lei nº 10.243/2001, que acabou conferindo status de
legislação ordinária ao pensamento jurisprudencial dominante naquela época
(Enunciado nº 90 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho).

Todavia, antes da vigência da Lei nº 10.243/2001, a
despeito do Enunciado 90 do TST, que sempre podia ser entendido como
inaplicável aos rurícolas, a jurisprudência ora reconhecia o direito das horas in
itinere a esse segmento de mão-de-obra, ora negava, a exemplo do seguinte
julgado:

JORNADA "IN ITINERE". ZONA RURAL.
DESCARACTERIZAÇÃO.

O conceito de lugar de difícil acesso difere,
na prática, entre a atividade laborativa urbana e
aquela tipificada como de natureza rural. Isso,
porque, no ambiente campesino, muito comum é
o deslocamento diário de leva de trabalhadores
de uma a outra propriedade da mesma empresa,
por força tanto das distâncias em que se situam

4
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as residências dos rurícolas - diferentemente do
que ocorre nos aglomerados urbanos - como pela
absoluta falta de serventia do transporte público
ligando as propriedades entre si. Mesmo assim,
esse quadro não indica serem tais lugares de
difícil acesso, por conta da singularidade com que
se apresenta o modo de vida do homem do
campo. De sorte que, quando o empregador rural
toma a iniciativa de oferecer transporte aos seus
empregados dentro dos limites de sua
propriedade e, até mesmo na condução deles
desde o lugar da sua residência até o local de
trabalho, assume atitude elogiável, traduzida em
economia de tempo de percurso de desgaste
físico para rurícola, o que não se verificaria se
esse transporte não fosse ofertado. Posta nestes
termos, a oferta de transporte, pelo empregador,
não pode ser caracterizada como jornada "in
itinere", cumprida pelo empregado.

TRT 13ª R - Acórdão num. 29351 - RO
1263/96 - Relator: Juiz Ruy Eloy (Convocado) -
DJPB 29.09.96.

De fato, a atividade agrícola tem especificidades bem
diversas da atividade urbana. Assim, nas regiões rurais, antes mesmo da Lei nº
10.243/2001, as horas conhecidas como in itinere vinham (como ainda vêm)
sendo largamente utilizadas em cláusulas de negociações coletivas, cuja força
advém da própria Constituição Federal, que dispõe, em seu art.7º, inciso XXVI,
estar assegurado aos trabalhadores "o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos e trabalho".

Porém, mesmo considerando a pretendida valorização
constitucional da norma coletiva, emerge daí outro questionamento: a
possibilidade, ou não, de as horas de percurso serem objeto de norma
convencionada pelas partes. É que um dos fundamentos apontados pela
doutrina e jurisprudência para autorizar a pactuação cingia-se ao fato de tratar-
se de instituto oriundo de Enunciado do TST, portanto, nascido a partir de
construção pretoriana, e não indicado em dispositivo legal expresso.

Assim, com o atual dispositivo consolidado (Art. 58, § 2º,
conforme redação da Lei nº 10.243/2001) não há mais que se falar em
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ausência expressa de lei, todavia, tendo em vista que os rurícolas são regidos
por legislação própria, sendo-lhes aplicável o texto consolidado apenas naquilo
que couber, permanecem  as controvérsias jurídicas sobre a questão.

Portanto as incertezas sobre a aplicabilidade, ou não, da
jornada de percurso aos rurícolas e da possibilidade de ser pactuada por meio
de instrumento coletivo tornam exigível, mais uma vez, a intervenção legislativa
para proceder à adequação da norma jurídica em questão à realidade do
trabalho rural, onde não é incomum, por exemplo, a vigência de contratos
simultâneos, com a prestação de serviços em diversas propriedades, em
períodos de tempo muito curto.

Tratando-se, pois, de questão que irá promover o maior
equilíbrio das relações laborais no âmbito rural, conclamamos os Nobres
Colegas para a consecução deste objetivo.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado Moacir Micheletto

2005.5271.021
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 

termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos de 

idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e 

de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos;  
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

* A Resolução nº 69, de 15 de maio de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

dispõe sobre a idade mínima para admissão ao emprego e ao trabalho e dá outras providências. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e 

o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 

integração à previdência social. 

 

 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical; 
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II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da 

representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973  
 

Estatui Normas Reguladoras do Trabalho Rural 

e dá outras Providências. 

 

Art. 1º As relações de trabalho rural serão reguladas por esta Lei e, no que com ela 

não colidirem, pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho rural, a ele também se 

aplicam as Leis ns. 605, de 5 de janeiro de 1949; 4.090, de 13 de julho de 1962; 4.725, de 13 

de julho de 1965, com as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965, e os Decretos-

leis ns. 15, de 29 de julho de 1966; 17, de 22 de agosto de 1966, e 368, de 19 de dezembro de 

1968. 

 

Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio 

rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste 

e mediante salário. 

  

Art. 3º Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou 

jurídica, proprietária ou não, que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente 

ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados. 

§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste artigo a exploração 

industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas 

personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico ou 
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financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da relação de 

emprego. 

 

Art. 4º Equipara-se ao empregador rural a pessoa física ou jurídica que, 

habitualmente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza 

agrária mediante utilização do trabalho de outrem. 

Art. 5º Em qualquer trabalho contínuo de duração superior a seis horas, será 

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, observados os usos e 

costumes da região, não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre duas 

jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para 

descanso. 

 

Art. 6º Nos serviços caracteristicamente intermitentes, não serão computados, 

como de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução da tarefa diária, 

desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social. 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEIN° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943  

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Jornada de Trabalho  

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - DE 26 DE 

SETEMBRO DE 1978 

 

 
* A Resolução TST nº 129, de 05/04/2005 alterou a denominação dos verbetes da jurisprudência predominante 

deste Tribunal de "Enunciado" para "Súmula". 

 

Sum. 90. Horas "In Itinere". Tempo de Serviço. (incorporadas as Súmulas ns. 324 e 325 e as 

Orientações Jurisprudenciais ns. 50 e 236 da SDI-1) 

I - O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local 

de trabalho de difícil acesso, ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno 

é computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula nº 90 – RA 80/1978, DJ 10.11.1978) 

II - A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do empregado e os 

do transporte público regular é circunstância que também gera o direito às horas "in itinere". 

(ex-OJ nº 50 - Inserida em 01.02.1995) 

III- A mera insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas "in itinere". 

(ex-Súmula nº 324 - RA 16/1993, DJ 21.12.1993) 

IV - Se houver transporte público regular em parte do trajeto percorrido em condução da 

empresa, as horas "in itinere" remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte 

público. (ex-Súmula nº 325 - RA 17/1993, DJ 21.12.1993) 

V - Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na jornada de trabalho, o tempo 

que extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o 

adicional respectivo. (ex-OJ nº 236 - Inserida em 20.06.2001) 
* Súmula com redação dada pela Resolução TST nº 129, de 05/04/2005 . 

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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6

COKlssAo DE VIAçJiO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMEN'lO ORDAHO E INTERIOR

TERMO DE BECEBIMER'I'O DE EMEHOAS

PROOE'lO DE LEI N9 57-AI 9 1

N.':IE' t.;rm03 ~1cl ~rt. "9, caput., !, clt:' R':.giml::í'lc.j IntG:rno da câ

mar~ doa D~p~t3d0S, alt6r3do pelo ~rt. 19, I. d3 Pesoluçio n9 10/91,

o ~r .. Prêzid~n t,: do; t";rmin.~l.1 :.. ab~rtur~ - ':: divulojat;ã,j T!3. OrdGrn do

Dia d::!s ComiEE.3es - d,~ p1'"!l::.:' p!ar~ :l~r';E"=ntaç~ü dt: .=mGTld;;.s, a p::.rtir

d~ ~7/'O/9~, por cincG 2~E~o~a. E2g0t~do ':. pr~=G, n~G Ecr3ffi r~c~bi­

das .;;mend2E' ao projeto.

" ·~,-~"u...L.:;~h' L"'J-''-''--L ~é,-_~
.-'. PONALDO DE OLIVEIP_"_ llORotlHA~

Secretário

:!. Relatório

o Projeto d':! Lei Em 3rI91i~e" 9~~eve1"3 E·:Jbre a

tran~porte gratuIto d~ trabalhadora;, fornecido pelo emprega_

dor no tr~j~to de ida a voltE ao trabalho. Considera ainda co

mo tampo da a8rviço õfe~ivü, ~ujeito a hor3~ ~~t~aordinárias,

o compreendido dur3nta ü réfcrido ~lajeto.

A justificstiva apr~~Gntada ~m rGlação ao pr~

sente Projeto de Lei lev~ Em cún~id~r9ç~o O r~to d~ ~2r sido

insGrido no t~;:to da Consti~uLÇ[O do Estsdo d~ Sãü Paulü ~,ti

90 que dst~rmin9 que o tr6n~pO!t~ dê trabB!hador~s rU~3is e

urb~no~ d=ve ~ar f~it~ pw~ 3nibu~. O ~e~a não pode ser objeto

de anãli~e pela~ Azz~mbl~iEe L~gi~19tiv3e Es~adu~i3, por tr~

tar-:8 d~ m3tGris d~ C6mp~t6nci3 privstiv8 da UniSo.

A Comiss~o de Constituiçãü, Justiça e Redação

se pronunciou sobre o a~suntú com o ú(~rGCifficnta de ~menda

que suprimiu ap8na~ ~ G~prG~~ªo 'l!evog9m-z~ 33 disposições e~

contririo· m3nt~ndo o t~;:to ori9in~l. D D~pu~ado Josi Dirceu

solicitou vist~ doz autu~ cf~rE~endü 3ub3titutivQ globa~ de

folhas 11. A ref'3!'ida Comi?[90 con2idõré.lndo con.stitucional, j~

rídicô 8 '~el-:niC~fil~ntr"? Fúrmulsdú o p!E3eitte, mêlr.if'estou-se pela

~prov~çªo com a e~and~ r~fE!ids acr~scida do vot~ em s~parado

do Deputado José Dirceu.

A Comi~z~o d~ Trsbalho, Administraçso e Servi

ço Público ~pr~~ént~u ~ub~titutivo 30 tc(;ridú prúje(o cncen_

dendo zer inconcabfval 3 dEt~r~in3ç[o d! ~G proceder ao tr6n~

porte uniC::fíl;:nte 3tt3VÉ~ dc:r 3nibu? _ E:-:cluiu c:lind3::' Gxprcssão

• tempo de serviço· por consideri-lB in&dGquad&. D D~p~tado

JabGs AibGi~oJr~lstor d~quil~ Comi~~go, 3pre~antou Eubstitutl

vo ao projetado.

27



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5444/2005 

PAR 1 CVT => PL 5444/2005 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

Do Mérito

A conceitu~ç~o de 8mprag=dor rur3! t2m ~ido objeto

de controvlr!i3 sendo comum o qUGstiúnlffisnto quantú i dsfini_

çªo da atividade como 8ando rural ou urbanl. O artigo 3~ da

Lei 5.SB9/73 assi~ prsceitüa :

"nrt. 3Q - Con!idera-Ee ~~pregador rur~!, para ef8ito~ d~ita

lei. a p~SSü~ fíeicê Ou jur!dlca, proprietária Ou

não, que s~plor8 ati\,id~di ~gro-~con6rnics, Gm c~r!

ter p~!rn9n~r,te ou temporãria, dirGtam6nta ~u atra, -
Uél d. pi~pomto B com au~llio de empragados ".

O~~ta forms, ~8r~ a c~r~ct~ri=sç~ú ds €mpr3g~

dor rUFe! ~ indi2p8n~3V~! ~ r~~li:~ç~o d~ atividade sconômica

rural. OeEt! forma, não sGrá 6mrrBgador rur~! ~que!a que, em

bor~ BverCDndo ativid.d~ rural. nio o faç~ com o objetivo ec~

nOmico, como é o C3~w doz prwpri~tário8 dG ~ítio~ da var3neio.

7

A figura do trabalhadoI vol9nt~ cu 11 ~b6ia

fria", come ~ m~i~ conh~cido. com ~~u ~r ~ofrid& e inqui~to, ~

a prova d~ que a no"~; legi~!a~~o do trsb3lho rural !8gietra

eerias imp~rf~iç5~e. Discut8-z~ 3ind~ ~~ esta cl~8~~ d~ trabs_

Ih3dor"9 S 3~p2r!d3 p"la CLT ~ p~l~ L~i 5.889. Os emprag~dores.

de um modo g~r~l. ~ão p~la n~9ativ~, alegando qu~ os ffi~$mO; tr~

balham um dia ~ rec~bQ~ w ~~lariw cor~~spondBnt~, ficando com a

liberdade d9, na di~ s~Quint~, pr?et9!' ~Erviçoe 6 o~tro emprGg~

dor. O~ prOp!i8tário~ rur~iz, ~~~u2t;do~ com a~ obtigaçõG~ que

o Eststuto do Trabslhador Rural !ha2 impu~8ra. foram l~védos a

di~pen~ar ~mpr8gedoe Que paa~~r~m a ~ngroze3r o nGmero dG fav8_

lado~ do~ Q!'sndG8 c 3r.tros ui"bsnCI; a owtrú!:' ~ gr9vi::3!' l?r.i i:úrno d~s pr~

prias fa:~nd3s, r"oldindo 3m grsnd<2 cidad~z 8 vi!ar2jús próxi_

mo~. As fa:aud~z, tod~vi~t nZo podGndo di~pEn2ar 9 calsborzção

d~Z~53 tr~b~lh~dorez psr9 O~ ~eus z~rviço~ gg:on~is ou, ~,g mes

mo de ro·fina, p::le':ar~1i1 a busc::l!:" n9~ loc.~lid3d~~, ond~ rr;sid8m

~~!e~ ~grcs~o~ dw m~io rursl, ~ m~u-dE-obr3 de que c~recism. S~

ja como for, e:a~ tr9b~lhddor, t~ü ncc~~:~rio ao emprs~ndim~nto,
rural, sst~ de~9mp8r~do da twd~ ~ qualqu~r protGç20.

Na ju~tific9tiv~ Epr8~Gr.tada p~!u autor de~

te projstú, o ilultr~ OEput!do Nil~on Gibson, ficou evid~nci9da

a preocup9ç~O com Q~te c19s2e qu~, e~ndD tr~nfport3ds ne carro_

ceriá de caminhôe~, arri~c~m 2U~! vidas n~ bUSC9 dd zobr€viv~n

cia.

Argu~entou 8inda o auto~ diat~ projeto Que

a Con,titui~~o do Eõt~dG da S~o Paulo ~ontemplou no ~rti~o 190

a seguinte texto :

" Art. 190 o tr~nepúrt~ d~ tr!b~lh3dorB5 urbanos 8 rurais de

vsrá 3~1 f~itw.por ônibus, ~t~ndida~ ~z núrm~a de

$E'ºllrêin,;~ t?~t::lbl!lll!·,:idt.l.;. Gom l~i ir

Oest~ for~;,' 'Ia inicial ! r'ed"ç~o do G,"",to

spre$sntado t o sutor do projeto imp5a o d~v~r ~o smpr2gador ds

transportar o trab3lh'ldar ~trav8S di enibu~. S3be-s~ que no

28
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meia rural t f3ca ~s di7iculd3dG~ dE ~ce~$O ~ ~t~ me~mo ~s de c~

r§te~ fin~nceira inar~nt~z 3D p~quano produtor, i pcaticam~n~e

impo~~ív21 ~ re3!i:aç~~ GG~t; d~termin3ç~ü~ Haver~ por ~er~o

loca! Gil ~e o ac::::S'o :8 S.3!'S PD!.:IV2! !Itr3vé~ de um Jeep Ou

Calilinhoneta. PaIo a:·:po~tOt 3C~tO :3 ':L!ç,e:~t!iú do~ ilu~tr!s Oepuc.E.

do~ J:lb';l =- Ribei r':l ou Jo:; '3 Oi rei: u, l! :.: C luir.de. ê a.·:iglncié. dü t r.::lns

porte ser f~ito sp2n~s por Dnibus.

Quando d~ ~13boraç!a da SGmula nº 90 pelo

Colendo T~ibun31 Superior do Tr~b61ho, qUG ~arviu d~ in?pi!~ç~o

ao P!oj~to em aÍl51i~~, o qUe S'S objativ€va ~?~ = m~~Gri~li=sç~o

de um 3erviço dE uti!id~d~ andE o 6C~3S0 30 tr~~~lnQ ~ ~ir!cil

Ou çarenta d6 3irvico regular d~ tr~nspGrta pGblico.

dests form3 !~ ju~tlficeri9 a 7or~u!aç~o do proj&~o da lai :are

rido poie no cilculo do !~l§rio mínimo j§ e~t§ embutido o va

lor relativo 30 tr~n!pert~ do empr~gador, pet dat~rminaçio Con~

t~tucional (art.7Q IV) 8 pela con3elidrç~o da! l~i! de trabalho

(art~81). Se, ~o con2t~r da cOffipo;iç§o 5ala?!ó! o v~lwr r~l~~i_

vo ao tr3naporta m~! o loc91 dE trs~~111o fOI ~~ di!ícil aC23SO,

não. ~!tar~ 3t6ndando ao princípio con3tltucion õ l justiêicando o

dever de pramoç!o p~lo a~pr99ador de m2ie de tran!port~ adequa_

do-

A Constituição Federal igualou os direi

tD~ do~ tr~ba!h3dore~ rur3i3 ~oz d03 urb3no~, dE modo a

garantir a aplic3ç~o da !igi,!laç~o tr~b~lhi!t~ indi!tin~a

mente a ambos.

o princípio da aplicação dos direitos

constitucion~i; 90S trabalhadoras !ur=i~ n~o exige a r3vo_

gaç30 da Lei 5.829/73 qua ~rtatui norma" reguladora3 do

trabalho rural poi3 e~ta Lei rõfErE-Ia 3 3~pec~0~ ~sp=cí'i

cos . O ~ue 3 Conrtituiç30 ord9na 2 que, ao rural 22jan

assegu~3dos o: ~esmas princípio3 ~ g=rsntias, o qU3 n~o

e~ige legi=13ç~0 única p~r3 o Urb3no s o rural, mas duas

18gi;!aç5E~ com 3S m2=mE~ di!~tri:Ef b§~ic3S € C~rn os

aspEcto= ezpGcífic03 da CSd3 um~ d~~ est~gori~~~ Diante dos

cri~é~ios e=t~balacidQ; p~l~ Cün!ti:uiç~o d~ 1938, o ;raba

lhador ~ut~l t=m o~ nê3ffia~ dirGitüz dú urb3no, umz ve~ que

o caput do artigo 7º os equipara.

Pelo ~vpasto, não há que :c fe2er dis

tinçgo 8n~~E trabalh5doI u~be~o e rural. O b6ia-fria, que

se~ia tido como 1ur~1, nªo t=ffi ~ido cü~sider~d0 d=2~~ ;o:ma

po~ apr==En~3r car~cter12tie9~ d~ tr~bslh3dDr u~bano, como

j~ e\"~os~O antsriornent~. O qw~ id3ntific~ ~ necessidads de

s~ p~ornov6r o transpor~6 do tr3b3111~dor g, indubi~avelmente,

a eYist@ncia d~ !oes! d~ dif!cil acs~Eo ou, n~o ~arvido po:

t~anspDrt~ público ~Ggu!9r Õ n~o o f~to de sa~ D :~3balhador

identificado como rural Ou urbano.

t certo quc o objete da tutela d~sca lei

se aplic3 muito ~sis EO trabslhsdbr rursl que so urbano pois

o loca! d2 difíGil 3cesso ~ mais fr2qU~nt~ GO ma"ia rural. E~

e.':is~ência
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noe grsndss CEntrü~ dê local n~o servido por linhó r~9ular

de tr3n2port~2. Atendendo poi$ ~o princIpio Con~tltucional

da iguald!da Bntr~ todoi entende-E9 ~ar maia cozrante o

princípio de b~n~ficia~~ntü t~n~o êO trâb21h~dor rur31 quan_

to ao urbano.

. Com relação 20 tempo de percurao ao

local de t~abelho f!:-SE mançlo ª SGmula nQ 90 do Tribunal

Superior do Trabalho qu~ préceitua :

Ú tempo diEpendido pelo E~pregado, am

conduç~o fornecida pelo !~pr!gad~r, atl o loc~l da traba~ho

de diflcil aceBBo ou n~o sErvida por tran&porta ragular pQ

blicO t 6 psra o 2Gu rEtDrnú, g cúmput5val n3 jorn3d~ d~ tr~

balho.

A juriBprud~ncia t~m admitido a incl~

são do tempo de percurõo na jornsda dE trabalho (quando n~o

servido por linha regular d~ t!an~parte) coma reconhecimen_

to de oue o trab!lhado! ~it§ envolvido com o trabalho desde

o inst:nte ~m que iniciou ~~u trajsto. EntendEmos sar justo

este entandiménto.

Pelo 8~pOEtO som~s pala aprovaçlo do

pr~sente Proj6to na for@~ do texto 3pr~3~ntado p~lü ilu3tre

Deputado Jabe2 Ribairo (fls.19) como relator da Comi5a~0

de Trabalho. Adminietrsç§a ~ S~!viço Público, por considarã

lo mai~ ca~r=nte cüm g r:~lidad~ vivida pelos b~ncficiários

d~~ta lei l~vando-~G ~m con~id~raç~D ü~ 3rgum3ncos apresen_

tados até aqui.

r-- C"õl\,. ..... ----..:;.' ..........----+
Deputedo l'IARIO

Relator

A Comis~!io d.~ \:'iaç'\o .: Tr~n:pürl':~. ;;;m r,:união ordim.ri:~ r"r.Ii=ada
hoje..~..PP.OVGU. por unanir.lidad.;. o Prüj,:iO do: L~i n° 57·E, de 1991, COI;) adoção do
Subsliluiivo de CTASP, nos lermo; do Pilr.;ccr do rda'or.

Estiv~rrlnl pr.:.:.:nr;: a: S·;rll·ll~r~~ O;pui3d:J: Sz:ndra CJ'JJkL..l1lí ­
Pr::idenk Ad.,bid., lI.:ri 03 o: :.;r,hür.;~ D,pUi~do~ :'!;rgio Cury - 2° Vic03·Pr03:idO:I'Il". ,~Jt,crío

Goldman. Armando Viob. l\1:'!rio l\11ríin:. Mauro I\lir"nJa, r..lurilo r ..:::.;nd:, Ili.;ia: P.ib.::iro.
Pedro lrujo. P.ob~on. PJulino. r.onr.ldo· :'.;rim. l.hno.:1 r.ib.;iro, .;'lJciJ Ilur,.;;, G.;org~

TahmOlf), I-1il:lrio Coimbr". Phil.;r.10n r.~drigu.;s. F.:rnanJo CJrrior" JOã0 TOla, ~imão

9
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S.~"im. Telmü l~ir:t. Ml!r,hü: dJ r.ocli:<. Jüãü Maia. C~rI0, SarllJna. !il.~~:iJ~ SC:Ifi~s.
Valdomiro Lima. fraflci:cú r.üdri;;ue:. Jairo A.::i " Marco~ Lima.

[o.~pUlado "L;.r,~10 M.~r_TI!;5

P-dator

Centro GrMicü 40=0 Senadü Fe-deral - Br:lSrIi:l DF
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PROJETO DE LEI N.º 5.657, DE 2005 
(Do Sr. Ricardo Barros) 

 
Acresce o § 3º ao art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 57/1991 NOS TERMOS DO ART. 
105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 57/1991 O PL 5657/2005 E O PL 
2309/2011, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 5444/2005. 
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PROJETO DE LEI No   , DE 2005
(Do Sr. Ricardo Barros)

Acresce o § 3º ao art. 58 da
Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 58, da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar
acrescida do seguinte §3º:

“Art. 58 ................................................................................

............................................................................................

§3º Acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte
fornecido pelo empregador, pode fixar o tempo médio despendido pelo
empregado no deslocamento até o local de trabalho e para retorno, tratando-se
de local de difícil acesso ou não servido por transporte público.” (AC)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão de Projeto de Lei, que acrescenta
parágrafo 3º, ao artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho — CLT, visa
prestigiar as negociações coletivas, em especial, na complexa questão de
fixação do tempo de deslocamento do trabalhador.
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É certo que as disposições constitucionais privilegiam a
negociação e a atuação sindical em nosso País, não só para proteger a relação
de trabalho, mas, também, para tomar justa e isonômica a relação de emprego.

As chamadas horas in itinere ou de deslocamento
residência – trabalho - residência são computadas na jornada de trabalho e
devem ser devidamente remuneradas. Ocorre que a fixação das horas postas à
disposição do empregador varia de acordo com a distância da residência do
empregado para o estabelecimento aonde o serviço for prestado. Desse fato
decorre grandes dificuldades administrativas para as empresas calcularem a
efetiva jornada individual.

A fixação de um tempo médio de deslocamento traria
certamente benefícios para os sujeitos da relação empregatícia. Para os
empregadores haveria a diminuição de causas trabalhistas e de rotinas
individualizadas para cálculo de salários. Para os empregados, por meio de
seus sindicatos, haveria a possibilidade de mais um item de negociação e de
moeda de troca na busca de melhores condições de trabalho.

Reforçar as práticas negociais é medida que se impõe ao
legislador. Permitir que empregadores e trabalhadores, devidamente assistidos
por seus sindicatos, fixem o tempo médio de transporte em legítimo processo
negocial é cumprir o mandamento constitucional.

Esse é o motivo pelo qual oferecemos esta proposta,
esperando a atenção dos ilustres Pares e o apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em         de                       de 2005.

Deputado RICARDO BARROS

2005_8390_Ricardo Barros_207.doc
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1 DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Jornada de Trabalho  

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

  

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e 

empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado 

o limite máximo de dez horas diárias. 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
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compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/01/1998. 

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras.  

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):  

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 

mesmas funções, tempo integral.  

 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 

a férias, na seguinte proporção:  

 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, 

até vinte e duas horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 
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quinze horas;  

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas.  

 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que 

tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o 

seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 

de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 

equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 

o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

 

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 

antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.  

 

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

 

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 

termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 

acordo coletivo.  

 

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador.  

 

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

 

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 

sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 

em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

 

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 
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valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 

trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 

mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 

Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 

Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.309, DE 2011 
(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 
Altera o art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, acrescentando um 
parágrafo 4º para estabelecer que as horas in itinere do trabalhador rural 
sejam reguladas por meio de convenção coletiva de trabalho. 
 

 
DESPACHO: 
DEVIDO AO ARQUIVAMENTO DO PL 57/1991 NOS TERMOS DO ART. 
105 DO RICD, DESAPENSE-SE DO PL 57/1991 O PL 5657/2005 E O PL 
2309/2011, E, EM SEGUIDA, APENSE-OS AO PL 5444/2005. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2011  

(Do Sr. Augusto Coutinho) 

 

Altera o artigo 58 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, acrescentando um parágrafo 4º para 

estabelecer que as horas in itinere do 

trabalhador rural sejam reguladas por meio 

de convenção coletiva de trabalho. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º . O art. 58 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

§ 4º. Nas relações do trabalho rural, o tempo despendido pelo empregado até o 

local do trabalho e para o seu retorno, em transporte fornecido pelo 

empregador, será regulado por meio de acordo ou convenção coletiva de 

trabalho, não se aplicando à espécie, diretamente, o disposto no § 2º deste 

artigo. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O § 2º do Art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho disciplinou 

matéria conhecida no mundo jurídico como “horário „in itinere‟”, ou seja, o tempo 

despendido pelo empregado no transporte até o local de trabalho e o seu retorno, assim 

dispondo: 
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“O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de 

trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido 

por transporte público, o empregador fornecer a condução”.  

 

Nesse sentido, o Art. 7º da mesma Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) reza: 

 

“Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

 

a) omissis 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo 

funções diretamente ligadas à agricultura ou à pecuária, não sejam 

empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos respectivos 

trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como 

industriais ou comerciais” (sem os destaques). 

 

As relações do trabalho rural no nosso país são regidas, em primeiro 

lugar, pelas disposições da Lei nº 5.889, de 08.06.1973, regulamentada pelo Decreto nº 

73.626, de 12.02.1974 e, supletivamente, pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

A aplicação supletiva (integração normativa) da CLT às relações do trabalho 

rural está disciplinada pelo “caput” do artigo 4º do já citado Decreto n. 73.626/74, o 

qual elenca, taxativamente, quais os dipositivos da CLT aplicáveis.  

 

Conpulsando-se o mencionado artigo 4º, constata-se que o artigo 58 da 

CLT, ou quaisquer dos seus parágrafos, não são aplicáveis às relações do trabalho 

rural. 

 

Isto posto, entender que o artigo 58, § 2º, da CLT é aplicável às relações 

do trabalho rural afronta a literal disposição do PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, 

insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da República, “verbis”: 

 

40



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5444/2005 

PL 2309/2011 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

3 

“Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude da lei”. 

 

Apesar da aparente clareza legislativa, os intérpretes do Direito do 

Trabalho, notadamente na Justiça do Trabalho, no Ministério Público do Trabalho e no 

Ministério do Trabalho e Emprego divergem quanto à aplicação do antes citado § 2º do 

Art. 58 da CLT às relações de trabalho rural, gerando insegurança jurídica. Os que 

entendem aplicável, invocam o princípio constitucional da isonomia, consagrado no 

“caput” do Art. 5º da Constituição da República. 

 

Contudo, é questionável a aplicação do princípio da isonomia entre 

trabalhadores urbanos e rurais, uma vez que se trata de situações fáticas diversas.    

 

Destaca-se que o jusfilósofo brasileiro Miguel Reale formulou a 

TEORIA TRIDIMENSIONAL DO DIREITO, hoje adotada e aceita por todo o Direito 

Ocidental, segundo a qual o Direito se compõe de três dimensões: A NORMA (aspecto 

normativo), a sua expressão formal dentro do ordenamento jurídico; O FATO (aspecto 

fático), segundo o qual o Direito se lastreia nos fatos a serem regulados, buscando sua 

efetividade social e histórica; e O VALOR (aspecto axiológico), na medida em que, a 

partir do fato social, o Direito é normatizado tendo em vista os aspectos valorativos, 

visando à Justiça. 

 

Ora, queda evidente que a realidade das relações de trabalho no campo 

são inteiramente diversas daquelas normalmente existentes no trabalho urbano. Tome-se 

como exemplo alguns aspectos jurídicos, disciplinados pela Lei nº 5.889/73 (Lei do 

Trabalho Rural), com tratamento diverso da legislação trabalhista urbana: 

 

a) O horário noturno situa-se entre 21:00 horas e 5:00 horas da manhã, na lavoura, 

e entre 20:00 horas e 4:00 horas da manhã, na pecuária (artigo 7º), 

diferentemente do horário noturno urbano (§ 2º do artigo 73 da CLT – 22:00 às 

5:00 horas). A realidade fática do campo justificou o tratamento diferenciado. 

Pela mesma razão (trabalho noturno mais gravoso) justificou o percentual 

mínimo do adicional noturno do campo ser de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme previsão do parágrafo único do art. 7º), enquanto que para o urbano é 

de 20% (vinte por cento), conforme art. 73, “caput” da CLT. 
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b) A concessão de moradia e de área de terra para o plantio de subsistência na 

relação de trabalho do campo não integra o salário (§ 5º,do art. 9º da Lei nº 

5.889), enquanto que a moradia para o urbano constitui salário (art. 458 da 

CLT). O legislador se rendeu à realidade fática do campo e à necessidade 

protetiva do campesino (estímulo para concessão). 

c) Durante o prazo de aviso prévio do rurícola, a Lei nº 5.889/73 prevê a concessão 

de um dia de folga por semana para procurar emprego (art. 15), diferentemente 

do que ocorre com o urbano, que poderá optar entre 02 (duas) horas por dia ou 

07 (sete) dias corridos. As circunstâncias fáticas justificaram a diferenciação, 

entendendo ser inviável a concessão de 02 (duas) horas ao rurícola, pela maior 

dificuldade de sua locomoção e pela distância normal dos locais de sua moradia. 

 

d) O artigo 16 da Lei nº 5.889/73 preconiza a instalação de escola nas propriedades 

rurais onde trabalhem mais de 50 (cinqüenta) famílias de trabalhadores, o que 

não é previsto para o empregador urbano. A razão é óbvia, mais uma vez: 

precariedade de locomoção para as escolas públicas.    

 

 

As razões fáticas sopesadas pelo Direito também justificam a jornada de 

trabalho legal especial de 12 (doze) para os trabalhadores das atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, em plataformas (Lei nº 5.811, de 

10.10.1972, recepcionada pela nova Constituição federal, conforme entendimento do 

Colendo TST, mediante sua Súmula nº 391, I).  

 

Pelas mesmas razões alhures, a lei (art. 224 da CLT) limitou a jornada de 

trabalho do bancário em 6 (seis) horas (maior desgaste físico e emocional, por lidar com 

numerários). 

 

Nesse contexto, o princípio da isonomia, calcado no ideal de Justiça, 

deve ser interpretado segundo o pesamento aristotélico, ou seja, “tratar de forma igual 

os iguais e de forma desigual os desiguais”. Ou como disse o grande Rui Barbosa em 

“Oração aos Moços”: “Tratar com desigualdade os iguais, ou a desiguais com 

igualdade, seria desigualdade flagrante, e não, igualdade real”. 
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Assim, inspirado nas circunstâncias fáticas e nos aspectos sociológicos e 

econômicos pertinentes, o legislador considerou que o transporte do empregador seria 

imprescindível PARA o trabalho do seu empregado rural, sendo a realidade diversa do 

trabalho urbano, no qual os empreededores escolhem, ante sua melhor conveniência, os 

locais onde instalam os seus negócios. 

 

Registre-se, ainda, que o Legislador Constituinte de 1988, pela regra 

inserta no “caput” do Art. 7º da Carta Magna, estendeu ao trabalhador rural - 

equiparando-o, nesse aspecto, ao trabalhador urbano - os 34 (trinta e quatro) direitos 

fundamentais dos trabalhadores, não prevendo, em qualquer dos incisos, a consideração 

do tempo de percurso na jornada de trabalho, por não constituir essa matéria, no 

entender do constituinte, um “direito fundamental”. 

 

Ademais, constitui princípio assente entre os doutrinadores 

constitucionalistas, que os dispositivos constitucionais não podem ser interpretados de 

forma ampliativa, impondo-se a interpretação restrita dos citados princípios. 

Assim, não há dúvida alguma de que o citado § 2º do Art. 58 da CLT não se aplica às 

relações do trabalho rural, havendo necessidade de o legislador regular tal situação. 

 

Outrossim, o legislador constituinte, abraçando a moderna tendência 

mundial de valorização das negociações coletivas de trabalho e, especialmente, da 

valorização da atuação sindical, na esteira concebida pela Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), elencou como um dos “Direitos Fundamentais” dos trabalhadores, 

urbanos e rurais, no inciso XXVI do seu Art. 7º, o “reconhecimento das convenções e 

acordos coletivos de trabalho”. 

 

E mais: Tão flagrante foi a valorização da negociação coletiva pela 

Constituição Federal que ela permite a REDUÇÃO do bem maior dos empregados: O 

SALÁRIO. 

 

Basta que se observe a redação do inciso VI do artigo 7º da Carta Magna, 

que consagra a “irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo”. 
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Também quanto ao outro bem fundamental do trabalhador – a jornada de 

trabalho – ficou permitida, constitucionalmente, a sua compensação, redução e 

ampliação, como denotam os incisos XIII e XIV do antes citado artigo 7º. 

 

Cumpre registrar que o Brasil ratificou, o que implica em afirmar que 

estão vigentes no plano interno, ou seja, no Brasil, as seguintes Convenções da 

Organização Internacional do Trabalho, as quais corroboram a presente proposta de PL: 

 

Nº 98 – Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva; 

 

Nº 141 – Organização de Trabalhadores Rurais e sua função no 

Desenvolvimento Econômico e Social; 

 

Nº 154 – Incentivo à Negociação Coletiva. 

 

Portanto, havendo necessidade de uma intervenção legislativa para 

dirimir as divergências interpretativas sobre a matéria, a partir do pressuposto de que o 

ordenamento jurídico brasileiro exclui os trabalhadores rurais da égide do § 2º do Art. 

58 da CLT e, por fim, permitindo que as categorias profissional e econômica, à vista de 

suas especifidades, em cada caso, definam a matéria através do exercício da autonomia 

privada coletiva, submeto à aprovação desta Casa Legislativa a proposta epigrafada. 

 

Brasília (DF),____ de setembro de 2011. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado AUGUSTO COUTINHO 

DEM/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
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categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 

cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 

prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 

diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 

métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 

classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Alínea com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 

proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. (Alínea 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 8.249, de 29/11/1945) 

 

Art. 8º  As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de 

disposições legais ou contratuais, decidirão conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 

por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do 

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de 

maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 

Parágrafo único. O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho, 

naquilo em que não for incompatível com os princípios fundamentais deste. 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58.  A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º  Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º  O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 59.  A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º  Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 2º  Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
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compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV 

Do Trabalho Noturno 

 

Art. 73.  Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada como de 52(cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) (Vide art. 7º da Lei nº 5.889, de 8/7/1973) 

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que 

não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito, tendo em 

vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 

28/8/1946) 

§ 4° Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

(Primitivo § 3º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

§ 5° Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capítulo. 

(Primitivo § 4º renumerado pelo Decreto-Lei nº 9.666, de 28/8/1946) 

 

Seção V 

Do Quadro de Horário 

 

Art. 74.  O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e afixado em lugar bem visível. Esse 

quadro será discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma 

mesma seção ou turma. 

§ 1º  O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação 

de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º  Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 3º  Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados 

constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º  

deste artigo. 
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............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Dos Bancários 

 

Art. 224.  A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas 

bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas continuas nos dias úteis, com 

exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985, em vigor a partir de 1/1/1987) 

§ 1º  A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida 

entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário um 

intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de 

direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou que desempenhem outros cargos de 

confiança desde que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo 

efetivo. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 11/8/1969) 

 

Art. 225.  A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente 

prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais, 

observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.637, de 8/5/1979) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 

algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
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utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, 

de 24/3/1994) 

§ 4º  Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.889, DE 08 DE JUNHO DE 1973 
 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural e dá 

outras providências.  
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciária, só poderão ser 

descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas sobre o salário-mínimo:   

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da morada;   

b) até 25% (vinte e cinco por cento) pelo fornecimento de alimentação sadia e farta, 

atendidos os preços vigentes na região;   

c) adiantamentos em dinheiro.   

§ 1º  As deduções acima especificadas deverão ser previamente autorizadas, sem o 

que serão nulas de pleno direito.  

§ 2º  Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o desconto, 

previsto na letra a deste artigo, será dividido proporcionalmente ao número de empregados, 
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vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva de famílias.  

§ 3º  Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obrigado a 

desocupar a casa dentro de trinta dias.  

§ 4º  O Regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para fins de dedução. 

(Retificado no DOU de 30/10/1973) 

§ 5º A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura básica, assim 

como, bens destinados à produção para sua subsistência e de sua família, não integram o salário 

do trabalhador rural, desde que caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado entre as 

partes, com testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de trabalhadores 

rurais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.300, de 29/8/1996) 

 

Art. 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei aos trabalhadores rurais 

só ocorrerá após dois anos de cessação do contrato de trabalho.  

Parágrafo único. Contra o menor de dezoito anos não corre qualquer prescrição.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. Toda propriedade rural, que mantenha a seu serviço ou trabalhando em seus 

limites mais de cinqüenta famílias de trabalhadores de qualquer natureza, é obrigada a possuir 

e conservar em funcionamento escola primária, inteiramente gratuita, para os filhos destes, com 

tantas classes quantos sejam os grupos de quarenta crianças em idade escolar.  

Parágrafo único. A matrícula da população em idade escolar será obrigatória sem 

qualquer outra exigência, além da certidão de nascimento, para cuja obtenção o empregador 

proporcionará todas as facilidades aos responsáveis pelas crianças.  

 

Art. 17. As normas da presente Lei são aplicáveis, no que couber, aos trabalhadores 

rurais não compreendidos na definição do art. 2º, que prestem serviços a empregador rural.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 73.626, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1974 
 

Aprova Regulamento da Lei nº 5.889, de 8 de 

junho de 1973.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. É aprovado o anexo Regulamento, assinado pelo Ministro do Trabalho e 

Previdência Social, disciplinando a aplicação das normas concernentes às relações individuais 

e coletivas de trabalho rural, estatuídas pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Júlio Barata  
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REGULAMENTO DAS RELAÇÕES INDIVIDUAIS 

E COLETIVAS DE TRABALHO RURAL 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º. Nas relações de trabalho rural aplicam-se os artigos 4º a 6º; 8º a 10; 13 a 

19; 21; 25 a 29; 31 a 34; 36 a 44; 48 a 50; 62 alínea b; 67 a 70; 74; 76; 78 e 79; 83; 84; 86; 116 

a 118; 124; 126; 129 a 133; 134 alíneas a, c, d, e, e f; 135 a 142; parágrafo único do artigo 143; 

144; 147; 359; 366; 372; 377; 379; 387 a 396; 399; 402; 403; 405 caput e § 5º; 407 a 410; 414 

a 427; 437; 439; 441 a 457; 458 caput e § 2º; 459 a 479; 480 caput e § 1º; 481 a 487; 489 a 504; 

511 a 535; 537 a 552; 553 caput e alíneas b, c, d, e e, e §§ 1º e 2º; 554 a 562; 564 a 566; 570 

caput; 601 a 603; 605 a 629; 630 caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 7º e 8º; 631 a 685; 687 a 690; 693; 

694; 696; 697; 699 a 702; 707 a 721; 722 caput, alíneas b e c e §§ 1º, 2º e 3º; 723 a 725; 727 a 

733; 735 a 754; 763 a 914; da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; com suas alterações. 

Parágrafo único. Aplicam-se, igualmente, nas relações de trabalho rural: 

I - os artigos 1º, 2º caput e alínea a; 4º; 5º (este com as limitações do Decreto-lei nº 

86, de 27 de dezembro de 1966); 6º; 7º; 8º; 9º; 10; 11; 12; 13; 14; 15; 16 do Regulamento da 

Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949, aprovado pelo Decreto nº 27.048, de 12 de agosto de 1949; 

II - os artigos 1º, 2º; 3º; 4º; 5º; 6º; 7º; do Regulamento da Lei nº 4.090, de 13 de 

junho de 1962, com as alterações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, aprovado pelo 

Decreto nº 57.155, de 3 de novembro de 1965; 

III - os artigos 1º; 2º; 3º; 6º; 11; 12; da Lei nº 4.725, de 13 de junho de 1965, com 

as alterações da Lei nº 4.903, de 16 de dezembro de 1965; 

IV - os artigos 1º; 2º; 3º; 5º; 7º; 8º; 9º; 10, do Decreto-lei nº 15, de 29 de julho de 

1966, com a redação do Decreto-lei nº 17, de 22 de agosto de 1966. 

 

Art. 5º. Os contratos de trabalho, individuais ou coletivos, estipularão, conforme os 

usos, praxes e costumes, de cada região, o início e o término normal da jornada de trabalho, que 

não poderá exceder de 8 (oito) horas por dia. 

§ 1º - Será obrigatória, em qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 (seis) 

horas, a concessão de um intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou alimentação, 

observados os usos e costumes da região. 

§ 2º - Os intervalos para repouso ou alimentação não serão computados na duração 

do trabalho. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos 

empregados nas atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, 

industrialização do xisto, indústria 

petroquímica e transporte de petróleo e seus 

derivados por meio de dutos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. O regime de trabalho regulado nesta lei é aplicável aos empregados que 

prestam serviços em atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, 

bem como na industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no transporte de petróleo e 

seus derivados por meio de dutos.  

 

Art. 2º. Sempre que for imprescindível à continuidade operacional, o empregado 

será mantido em seu posto de trabalho em regime de revezamento.  

§ 1º O regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas será adotado nas atividades 

previstas no art. 1º, ficando a utilização do turno de 12 (doze) horas restrita às seguintes 

situações especiais:  a) atividades de exploração, perfuração, produção e transferência de 

petróleo do mar;   

 b) atividades de exploração, perfuração e produção de petróleo em áreas terrestres 

distantes ou de difícil acesso.   

§ 2º Para garantir a normalidade das operações ou para atender a imperativos de 

segurança industrial, poderá ser exigida, mediante o pagamento previsto no item II do art. 3º, a 

disponibilidade do empregado no local de trabalho ou nas suas proximidades, durante o 

intervalo destinado a repouso e alimentação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

TRIBUNAL SUPERIO DO TRABALHO 

 

SUMULA-391 
 

PETROLEIROS. LEI Nº 5.811/1972. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. 

HORAS EXTRAS E ALTERAÇÃO DA JORNADA PARA HORÁRIO FIXO (conversão das 

Orientações Jurisprudenciais nºs 240 e 333 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 

I - A Lei nº 5.811/1972 foi recepcionada pela CF/88 no que se refere à duração da jornada de 

trabalho em regime de revezamento dos petroleiros. (ex-OJ nº 240 da SBDI-1 - inserida em 

20.06.2001) 

II - A previsão contida no art. 10 da Lei nº 5.811/1972, possibilitando a mudança do regime de 

revezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os arts. 468 da CLT e 7º, 

VI, da CF/1988. (ex-OJ nº 333 da SBDI-1 - DJ 09.12.2003) 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 

de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em 

São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de 

julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 
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Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 

CONVENÇÃO N. 98 DA OIT RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 

DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

PREÂMBULO 

 

Convenção Relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de Organização e de Negociação 

Coletiva  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo-se reunido a oito de junho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão,  

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito de 

organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do dia da 

sessão.  

 

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional, 

adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que será 

denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 1949: 

 

ARTIGO 1 

 

1. Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos atentatórios à 

liberdade sindical em matéria de emprego.  

 

2. Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:  
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a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um sindicato ou de 

deixar de fazer parte de um sindicato;  

 

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude de sua filiação a 

um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora das horas de trabalho ou, com 

o consentimento do empregador, durante as mesmas horas.  

 

ARTIGO 2 

 

1. Às organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada 

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de seus 

agentes ou membros, em formação, funcionamento e administração.  

 

2. Serão particularmente identificados a atos de ingerência, nos termos do presente artigo, 

medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um 

empregador ou uma organização de empregados, ou a manter organizações de trabalhadores 

por meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de um 

empregador ou de uma organização de empregadores. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.703, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1995. 
 

Promulga a Convenção número 141, da 

Organização Internacional do Trabalho, 

relativa às Organizações de Trabalhadores 

Rurais e sua Função no Desenvolvimento 

Econômico e Social, adotada em Genebra, em 

23 de junho de 1975.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção número 141, relativa às Organizações de 

Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento Econômico e Social, foi adotada em 

Genebra, em 23 de junho de 1975;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 5, de 1º de abril 

de 1993, publicado no Diário Oficial da União número 64, de 5 de abril de 1993;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 24 de 

novembro de 1977;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de setembro de 1994, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 27 de setembro de 1995, na forma de seu artigo 8,  

 

DECRETA:  
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Art 1º A Convenção número 141, da Organização Internacional do Trabalho, 

relativa às Organizações de Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento 

Econômico e Social, adotada em Genebra, em 23 de junho de 1975, apensa por cópia a este 

Decreto deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de novembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampréia  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVERSÃO Nº 141, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE AS ORGANIZAÇÕES 

DE TRABALAHORES RURAIS E SEU PAPEL NO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL, ADOTADA EM 23 DE JUNHO DE 1975 E ASSINADA EM 26 

DE JUNHO DE 1975, EM GENEBRA/MRE. 

 

CONVENÇÃO 141 

 

Convenção sobre as Organizações de Trabalhadores Rurais e seu Papel no Desenvolvimento 

Econômico e Social (adotada em 23 de junho de 1975, em Genebra)  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido em 

4 de junho de 1975, em sua 60º Sessão;  

 

Reconhecendo que, por causa de sua importância no mundo, torna-se urgente associar os 

trabalhadores rurais à ação de desenvolvimento econômico e social, com o fim de melhorar 

suas condições de trabalho e de vida, de modo duradouro e eficaz;  

 

Verificando que, em numerosos países do mundo e especialmente nos em desenvolvimento, a 

terra é utilizada de modo muito insuficiente e a mão-de-obra é extremamente subempregada e 

que tais fatos exigem que os trabalhadores rurais sejam estimulados a constituir organizações 

livres, viáveis e capazes de proteger e defender os interesses de seus membros e de assegurar 

sua contribuição efetiva ao desenvolvimento econômico e social;< p> Considerando que a 

existência de tais organizações pode e deve contribuir para diminuir a contínua escassez de 

gêneros alimentícios em várias regiões do mundo;  

 

Reconhecendo que a reforma agrária é, em grande número de países em desenvolvimento, um 

fator essencial à melhoria das condições de trabalho e de vida dos trabalhadores rurais e que, 

portanto, as organizações desses trabalhadores deveriam cooperar e participar ativamente na 

implementação dessa reforma;  

 

Recordando os termos das Convenções e Recomendações Internacionais do Trabalho existentes 

- especialmente a Convenção sobre o direito de Associação (Agricultura), 1921, a Convenção 

sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito Sindical, 1948. e a Convenção sobre o 

Direito de Associação e de Negociação Coletiva, 1949 – que afirmam o direito de todos os 

trabalhadores, inclusive os rurais, de constituir organizações livres e independentes, assim 

como as disposições de numerosas convenções e recomendações internacionais do trabalho 
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aplicáveis aos trabalhadores rurais, que determinam principalmente a participação das 

organizações dos trabalhadores em sua implementação;  

 

Considerando o interesse comum pela reforma agrária e o desenvolvimento rural por parte da 

Organização das Nações Unidas e das Agências Especializadas, especialmente a Organização 

Internacional do Trabalho e a Organização das Nações Unidas a Alimentação e a Agricultura;  

 

Considerando que as normas seguintes foram elaboradas em cooperação com a Organização 

das Nações Unidas para Alimentação e a Agricultura e que para evitar repetição terá 

prosseguimento a cooperação com esse organismo e a Organização das Nações Unidas, com o 

fim de promover e assegurar a aplicação dessas normas;  

 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre organizações de trabalhadores rurais e seu 

papel no desenvolvimento econômico e social, assunto que constitui o quarto ponto da agenda 

da sessão;  

 

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma Convenção Internacional, 

adota, neste 23 de junho de 1975, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre 

as Organizações de Trabalhadores Rurais, 19775:  

 

ARTIGO 1 

 

A presente Convenção aplica-se a todos os tipos de organizações de trabalhadores rurais, 

inclusive as que não se restringem a esses trabalhadores, mas que os representem.  

 

ARTIGO 2 

 

1 – Para fins da presente Convenção, o termo “trabalhadores rurais” significa quaisquer pessoas 

que se dediquem em aéreas rurais, as atividades agrícolas, artesanais ou outras conexas ou 

assemelhadas, quer como assalariados, quer como observância do disposto no parágrafo 2 do 

presente artigo, como pessoas que trabalhem por conta própria, tais como parceiros-

cessionários, meeiros e pequenos proprietários residentes.  

 

2 – A presente Convenção aplica-se somente aos parceiros-cessionários, meeiros ou pequenos 

proprietários residentes, cuja principal fonte de renda seja a agricultura e que trabalhem eles 

próprios a terra, com ajuda apenas da família ou, ocasionalmente, de terceiros, e que:  

 

a) não empreguem mão-de-obra permanentemente, ou  

 

b) não empreguem mão-de-obra sazonal numerosa, ou  

 

c) não tenham suas terras cultivadas por meeiros ou parceiros-cessionários.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção nº 154, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à 

Negociação Coletiva, concluída em Genebra, 
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em 19 de junho de 1981.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 22, 

de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 1992;  

 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a Carta 

de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 de 

julho de 1993, na forma do seu artigo 11;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 154, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O INCENTIVO À 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA, ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981 

/MRE. 

CONVENÇÃO 154 

 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981)  

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:  

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima Reunião;  

 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se “ a obrigação solene 

de a organização Internacional do trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, 

programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de negociação 
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coletiva “, e levando em consideração que tal principio é “plenamente aplicável a todos os 

povos”;  

 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na Convenção sobre 

a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre 

a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na Convenção sobre o 

Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na Recomendação sobre os 

Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, 

de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de trabalho na administração do 

trabalho, de 1978;  

 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais 

normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o 

Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951;  

 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas 

apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva e 

voluntária;  

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, 

questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e  

 

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma convenção 

internacional, adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá 

ser citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:  

 

PARTE 1. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

ARTIGO 1 

 

A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica.  

 

A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as garantias previstas na 

presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à Polícia.  

 

No que se refere à administração Pública, a legislação ou a prática nacionais poderão fixar 

modalidades particulares de aplicação desta Convenção.  

 

ARTIGO 2 

 

Para efeito da presente Convenção, a expressão “negociação coletiva” compreende todas as 

negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um empregador, um grupo de empregadores 

ou uma organização ou várias organizações de empregadores, e, de outra parte, uma ou várias 

organizações de trabalhadores, com o fim de:  

 

fixar as condições de trabalho e emprego; ou  

 

regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou  
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regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma ou várias organizações 

de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só vez.  

 

ARTIGO 3 

 

1. Quando a lei ou a pratica nacionais reconhecerem a existência de representantes de 

trabalhadores que correspondam à definição do anexo b) do artigo 3 da Convenção sobre os 

Representantes dos Trabalhadores, de 1971, a lei ou a prática nacionais poderão determinar até 

o ponto a expressão “negociação coletiva” pode igualmente se estender, no interesse da presente 

Convenção, às negociações com tais representantes.  

 

2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo, a expressão “negociação 

coletiva” incluir também as negociações com os representantes dos trabalhadores a que se refere 

o parágrafo mencionado, deverão ser adotadas, se necessário, medidas apropriadas para garantir 

que a existência destes representantes não seja utilizada em detrimento da posição das 

organizações de trabalhadores interessadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.256, DE 2015 
(Do Sr. Alexandre Baldy) 

 
Altera o art. 58 da CLT que disciplina a matéria das horas in itinere e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5657/2005.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O §3º do artigo 58 da CLT passa a vigorar com a seguinte redação:    

   

Art. 58 -........................................................................ 

§ 3o  por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido 

pelo empregador, em local de difícil acesso ou não servido por transporte público 

será definido o tempo, a forma e a natureza da remuneração.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pese a jurisprudência majoritária do TST, admitir a pré-fixação é necessário a 

adequação do artigo 3º do artigo 58 da CLT. 

Isto porque, não há razão para a diferenciação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, que alias o tratamento não é isonômico. 
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O §3º, faculta as microempresas e empresas de pequeno porte a negociação coletiva 

a critério das partes. E é isso que estamos propondo com a nova redação ao § 3º do art. 58 

da CLT, que permitirá, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em local de difícil 

acesso ou não servido por transporte público, a pré-fixação das horas in itinere e não só aos 

empregados de microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da fixação, em 

acordo ou convenção coletiva, do tempo médio de deslocamento do trabalhador e da forma e 

natureza da remuneração referente ao período.  

Pelo exposto, o que se pleiteia é supressão do termo “para as microempresas e 

empresas de pequeno porte” da redação do §3º do artigo 58 da CLT. Portanto, pedimos o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.  

                                      Sala das Sessões, em 23 de abril de 2015. 

_______________________________________ 

Alexandre Baldy – PSDB/GO 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, em 

local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido pelo 

empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 

tempo integral.  

§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 

mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 

de negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. (Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 

1988) 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 

máximo de dez horas diárias. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001)  

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/1/1998) 

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas extras. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548099&seqTexto=63080&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 5.589, DE 2023 
(Do Sr. Lindbergh Farias) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das 
Leis do Trabalho, para disciplinar o tempo gasto pelo empregado ao 
deslocamento para o trabalho – horas in itinere. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5657/2005. 
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PROJETO DE LEI No _________, de 2023 

(Do Sr. LINDBERGH FARIAS) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943 - Consolidação 

das Leis do Trabalho, para disciplinar o 

tempo gasto pelo empregado ao 

deslocamento para o trabalho – horas 

in itinere. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art.1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.58.............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 2º - O tempo despendido pelo empregado até o local de 

execução do trabalho e para o seu retorno, por qualquer meio de 

transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local não servido por transporte público 

regular, o empregador fornecer a condução. 

§ 3º - As empresas poderão fixar, por meio de acordo ou 

convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo 

empregador, em local não servido por transporte público, o tempo 

médio despendido pelo empregado, bem como a forma e a 

natureza da remuneração.” (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,   de novembro de 2023 

 

Justificação 

 

O objetivo da proposta de alteração do art. 58 da CLT, é modernizar o texto legal 

conforme a evolução doutrinária, legislativa e jurisprudencial do conceito de horas in 
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itinere, bem como conferir segurança jurídica nas relações jurídicas entre empregador e 

empregado, mediante o estabelecimento de critérios objetivos sobre o alcance do 

instituto, em face das inúmeras circunstâncias fáticas que caracterizam o tempo à 

disposição do empregado durante o trajeto residência-trabalho-residência e que hoje são 

objeto de dúvidas. 

Inicialmente se propõe a manutenção do instituto das horas in itinere no ordenamento 

jurídico trabalhista que hoje encontra previsão no art. 58 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943 com as alterações promovidas pela Lei pela Lei nº 10.243/01, 

alterando assim o entendimento proposto no art. 58, § 2º da Lei nº 13.467/2017, que 

exclui o instituto. 

Guarda-se o entendimento que quando o empregador está situado em local não servido 

por transporte público regular, a condução fornecida ao trabalhador é uma ferramenta 

essencial ao trabalho, viabilizando o funcionamento da própria atividade empresarial - 

visto que sem o fornecimento do transporte pelo empregador, dificilmente o ente 

patronal iria conseguir mão-de-obra para prestação dos serviços em local não servido 

por transporte público. 

Assim, a contabilização do tempo gasto no deslocamento residência-trabalho-residência, 

quando se tratar de percurso não servido por transporte público regular e quando o 

empregador fornecer o transporte é, em última análise, uma forma de fomentar a 

atividade econômica fora dos centros urbanos e em áreas rurais. Aliás, inúmeras 

empresas, ao definir seu local de instalação, observam fatores como a proximidade de 

sua matéria prima, áreas com benefícios fiscais, preços de terrenos e custos mais baratos 

de implantação, além de outros elementos que instigam os empresários a distanciarem-

se dos centros urbanos onde, por decorrência lógica, a mão de obra é escassa e o 

transporte público é insatisfatório. 

Deste modo, seria injusto impor ao empregado arcar com as horas despendidas para 

chegar ao centro de trabalho não servido por transporte público, uma vez que esta 

situação decorre, unicamente, do interesse do empregador. 

A redação atual ocasionará o desinteresse no labor em locais não servidos por transporte 

público, dificultando ou inviabilizando o recrutamento de mão de obra para os 

estabelecimentos localizados em tais locais, provocando, em muitos casos, o 

fechamento de unidades. Razão pela qual é de interesse do próprio empresariado 

mudança do texto recentemente aprovado pela reforma trabalhista. 

Ainda quanto ao art. 58, § 2o da CLT, propõe-se, por meio deste projeto, a retirada do 

termo "local de difícil acesso" constante na legislação em vigor. É que o conceito de 

dificuldade de acesso e ausência de transporte público regular se confundem, aquela 

sendo consequência imediata desta. Quando a distância a ser percorrida é grande a 

ponto de não poder ser vencida a pé e, simultaneamente, não há transporte público 

compatível, o local é de difícil acesso. Porém, em havendo tal transporte, cessa aquela 

dificuldade e elidida está a integração à jornada. Tal alteração legislativa tem como 

finalidade afastar a subjetividade e imprecisão do conceito de "local de difícil", 

facilitando a aplicação da Lei e solução de controvérsias sobre o tema. 
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Quanto ao antigo § 3o do art. 58 da CLT, o presente projeto propõe a extensão às 

empresas em geral, e não só às micro e pequenas empresas, à possibilidade de que 

norma coletiva convencione o tempo médio do deslocamento in itinere. Tal 

possibilidade, inclusive, já vem sendo referendada pela jurisprudência trabalhista. 

Assim, a nova redação adequa a legislação à jurisprudência dominante. A nova redação 

do §3º estabelece também limites a esta pactuação, impedindo assim que a norma 

coletiva possa ser desvirtuada para o fim de excluir ou reduzir drasticamente o real 

tempo gasto no deslocamento. É que a possibilidade de pactuação da média tem como 

objetivo facilitar a apuração das horas gastas, considerando a dificuldade de se apurar as 

horas efetivamente gastas, quando o local da prestação de serviços não é o mesmo todos 

os dia, como ocorre, por exemplo, com aqueles que laboram em lavouras, em 

construção de trechos de obras de rodovias, os empregados portuários, os trabalhadores 

em alto mar e também considerando as variações que podem ocorrer por conta de 

intempéries diária, trânsito, etc. Contudo, na hipótese de flagrante disparidade entre o 

tempo de percurso efetivamente utilizado e aquele atribuído pela norma coletiva, há 

subversão do direito à livre negociação, restando caracterizada, portanto, a renúncia do 

reclamante ao direito de recebimento das horas “in itinere”, o que é vedado pela Lei nº 

10.243/01 e também por este projeto. 

Acredita-se que com as alterações propostas será conferida segurança jurídica às 

relações entre empregado e empregador, quando houver tempo gasto no deslocamento 

para o local de trabalho, ao mesmo tempo em que se manterá atrativo à força de 

trabalho, o labor nessas condições, viabilizando, como já dito, o funcionamento de 

empreendimentos e atividades comerciais instalados em locais não servido por 

transporte público regular. 

Contamos com o apoio de nossos Pares para a aprovação desse projeto, auxiliando a 

corrigir essa distorção humanitária efetivada pela recente reforma trabalhista. 

 

 

Sala das Sessões, em   de novembro de 2023 

LINDBERGH FARIAS 

Deputado Federal – PT/RJ 
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